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“Doe Órgãos, Doe Sangue, Salve Vidas” 
 

PORTARIA Nº 055, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.  
 

Designa Integrantes da Central do  

Sistema de Controle Interno. 

 

 

 LUCIANO CONTINI Prefeito Municipal de 

Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

DESIGNA, os servidores MARCELO 

ZANATTA, matrícula nº 272, ocupante do cargo de Agente Fiscal, GRASIELA 

CAGLIARI, matrícula nº 336, ocupante do cargo de Agente Administrativo 

Auxiliar, e ROSANE FERLA FACHINELLI, matrícula nº 199, ocupante do cargo 

de Agente Administrativo, para integrarem a Central do Sistema de Controle 

Interno, tendo como atribuições as elencadas na Lei Municipal nº. 024 de 29 de 

março de 2001, fazendo jus a uma gratificação mensal no valor de R$ 538,69 

(quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos), a contar de 01 de 

fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 218/2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar,  

ao segundo dia do mês de fevereiro de 2022. 

 

 

 Luciano Contini 

  Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Lucas Krenzel de Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 


